 LEI Nº 2.672, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre entrega de medicamentos controlados em casa a usuários da rede pública de saúde do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Os pacientes do Município de Timóteo, usuários de medicamentos controlados da rede pública de saúde, receberão em sua casa o medicamente do qual depende.

Art. 2º . A Secretaria Municipal de Saúde manterá cadastro atualizado dos pacientes contendo:

I – nome;

II – endereço;

III – Idade dos usuários;

IV – medicamento;

V – dosagem;

VI – periodicidade de sua entrega;

VII – anomalia;

VIII – motivo de uso.

Art. 3º . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 4º . As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações próprias, suplementados se necessário. 

Art. 5º .Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de setembro de 2006

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Leanir José de Souza

1º Secretário

